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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI 7.921 DE 19 DE OUTUBRO DE  2022. 

Regulamenta os arts. 163 e 164 da Lei 2.547, de 22 de julho de 1992, que instituiu o Código de Posturas do Município de Araxá e dá outras providências, para dispor sobre a implantação e funcionamento de unidades habitacionais de caráter provisório, na modalidade alojamento, no Município de Araxá, dando outras providências.

A Câmara Municipal de Araxá,  por iniciativa do Vereador Valtinho  da Farmácia, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º - Para fins desta lei, considera-se alojamento a hospedagem coletiva destinada a empresas prestadoras de serviços de qualquer natureza para utilização temporária.

Parágrafo Único. A hospedagem coletiva de que trata o caput poderá ocorrer tanto no canteiro de obras quanto em imóveis residenciais destinados a locação, dentro do perímetro urbano do município de Araxá/MG.

Art.2º - Os imóveis residenciais destinados a locação, como forma de utilização para alojamento de empresas deverá obedecer ao disposto na Norma Regulamentadora nº 24, aprovada pela portaria 1.066, de 23 de setembro de 2019, da secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, e demais normas Federal, Estadual e Municipal;

Art.3º - Para obtenção do Alvará de Localização e Funcionamento do alojamento será exigido, no mínimo, o seguinte:

I- Cópia do documento que comprove a legitimidade do requerente sobre o imóvel, seja o título de posse ou propriedade ou contrato de locação;

II- Termo de responsabilidade subscrito por técnico habilitado atestando quanto às instalações elétricas e hidráulicas;

III- Projeto de segurança contra riscos de incêndio e termo de responsabilidade, subscrito pelo requerente, atestando que o sistema se encontra de acordo com o projeto apresentado, conforme Laudo do Corpo de Bombeiros.

Art. 4ª.-    A empresa responsável pelo alojamento manterá cadastro atualizado dos trabalhadores alojados, disponíveis durante fiscalização periódica;

Art. 5º.- A prefeitura Municipal de Araxá realizará vistorias periódicas no alojamento a fim de constatar o cumprimento no disposto desta lei e, no caso de descumprimento, depois de notificado, ensejara o cancelamento do respectivo Alvará;
Art.6º.- Fica terminantemente proibido qualquer evento ou atividade que venha a perturbar o bem-estar público, como: Festas, utilização de sons com ruído sonoro acima do permitido, bem como qualquer ato que contrarie as normas de conduta de boa vizinhança, devendo manter o silêncio após as 22 (vinte e duas) horas;

Parágrafo único : A empresa responsável pela implantação dos alojamentos deverá elaborar normas básicas de convívio e entregar uma cópia para cada morador, bem como afixar em local visível.

Art. 7º. Fica terminantemente proibida a presença de menores no alojamento, mesmo no horário diurno;

Art. 8º.- As unidades instaladas anteriores a esta lei terão 30 (trinta) dias de prazos para adequações físicas e administrativas visando observância destas normas;

Art.9º.- A implantação da habitação provisória, na modalidade alojamento, será iniciada através de solicitação no Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de Araxá, que fará a tramitação pertinente;

Art.10º.- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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